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Data da 
Apresentação: 

30/05/2012 

 

Ementa: Determina a notificação da vítima de crime cuja pena máxima 
cominada seja superior a dois anos, quando da instauração de 
inquérito policial, do seu tombamneto pelo Poder Judiciário e de 
demais atos relativos ao processo criminal decorrente. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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